
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I G U A R A C Y 

LEI N8 Q44 de 09 de agosto de 1993. 

r 

EMENTA: Dispõe sobre a contratação de 

pessoal por prazo determinado f 

para atender necessidade tempo

rária de excepcional interesse* 

publico e da outras providên -
• 

cias. 

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE IGUARACY, 

CAMARA 

Art, 1' - Pana atender as necessidades tomporuriaa de excop -

cional interesse publico poderá ser efetuada a contratação de pe3soul 1 

por prazo determinado, mediante contrato individual de trabalho. 

Art. 29 - Consideram—se como de necessidade temporária 

excepcional interesse publico, us contratações que visem a: 

de 

I - Combater surtos epidêmicos; 

II - Fazer levantamento da situação decorrente de surto epi.de-

mico ou de calamidade publica; 

III - Atender a situação de calamidade publica; 

IV - Substituição de professor e de medico; 

V - Permitir a execução de serviços por profissional nao exis 

tente no quadro de pessoal do Poder Publico, o de profissional de notó

ria especialização; 

VI - Atender a outras situações de urgência. 

§ 19 - As contratações de que trata esta lei obedecerão ao 

prazo máximo de doze meses. 

§ 22 - 0 prazo de que trata o paragrafo anterior e improrro -

gavel, e nulo de pleno direito o contrato do trabalho que vise a eli. -

tíir os objetívos da presente Lei. 

Art. 3 2 - £ vedado o desvio de função de pessoa contratada na 
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forma desta lei f bem como a sua recontratação, sob pena de nulidade do 

contrato e responsabilidade administrativa e civil de autoridade con -

tratante. 

Art. 4& - Nas contratações por prazo determinado, serão obser 

vados os padrões de vecimentos dos planos de carreira do orgao ou enti

dade contratante, salvo na hipótese do inciso V do art. 2 o , quando se -

rao tornados como base os valores cio mercado do trabalho. 

Art. 5 * - As despesas decorrentes da execução desta lei cor -

rerao por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 69 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica -

çao, revogadas as disposições ern contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de agosto de 1993 

PEDRO ALVES DE OLIVEIRA NETO 

PREFEITO 
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